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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I m 2.341/90 

"ORÇA A RECEITA E FIXA A PESPESA PA FUNDAÇÃO EVUCACIONAL AGÍÚC 

PE SAHTO ANTÔNIO VA PATRULHA - FEASA, PARA 0 EXERCÍCIO PE 1997 

S U I / I O MIGUEL F0F0WKA, Pn.e.ieÁXo Municipal de Sa 

to Antônio da Patrulha, no UAO deu utnÁbuicôeA que. lhe. òão con 

nidaò pon. Lei. 

FAÇO SA8ER, que a CâmaAa Municipat aprovou e. nu 

cio no a 6Q.guA.nte Lei: 

ARTIGO 1Q - A RcccÂXa da FUNDAÇÃO EVUCACIONAL AGRÍCOLA VE SANTO ANTÔNIO VA PATRULHA-FEASA, e orçada em Cn.$ 43.950.000,00 [c 

lenta e trià milhões e. novecentos e cinqüenta mil cJiuzeJjioò), e i>eAa anjiecada de con&onmidadc com a Icgiòlaçãc 

gente., obedecendo a cíaòòimitação GeJial: 

RECEITAS CORRENTES 

Tnaru^eAÍnciaò Corrente* Cr$ 43. 950. 00C 

ARTIGO 20. - A Vupdòa da FUNDAÇÃO EVUCACIONAL AGRÍCOLA VE SANTO ANTÔNIO VA PATRULHA-FEASA, e fixada em Cr$ 43.950.000,00(q 

renta e três milhões e. novecentos e oA.nque.nta mil cruzeiros), e será realizada de conformidade com os quadros 

dotações pon. Órgão e respectivas unidades orçamentarias anexa* que ficam fazendo parte inte.gn.ante. desta Lei. 

ARTIGO 30. - Fica o Prefeito autorizado, de conformidade com o artigo 70, 42 e 43 da Lei Federal nQ 4. 320/64, a: 

I - Abrir Créditos Suple.me.ntan.esi> até o limite de \0% da despeja total autorizada. 

http://6Q.guA.nte
http://oA.nque.nta
http://inte.gn.ante
http://Suple.me.ntan.esi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ARTIGO 42 - Ei-ta Lex, ie.vogad(U> dò dÁApobicoeÃ em confricuiio, etitAcuiã em vigoi a paAXÁA de. 01 de. janeÁAo de. 1991 

GABINETE VÕ PREFEITO MUNICIPAL, 1% de. de.zembn.0 de. 1 990. 

SlLVld^UCllEi/ FÕEONKA 

Vne.^eAXü Munic^cpat 

REGISTRE-SE E CÜÜLMOUESE 

[XJGIL M MEVEÚOS 

Se.cn.etii/io de- kdmuiUViaccLo 

http://Se.cn.etii/io

